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 ANEXO 

 

 O presente tem por objetivo a contratação de empresa para realização de exames de 

Arteriografia, Cateterismo e Angiografia dos pacientes internados no Hospital Municipal de 

Americana pelo período de 12 meses. 

. 

a) O agendamento dos exames de pacientes internados quando necessário será realizado por 

telefone, pelo Serviço Social do Hospital de segunda a sexta-feira em horário comercial, 

sendo que as datas para realização dos exames serão pré-estabelecidas pela licitante 

vencedora, sendo que a data para realização do exame não poderá ultrapassar 05 dias após 

solicitação de agendamento do Serviço Social; 

b) Os exames deverão ser realizados pela licitante vencedora em seu estabelecimento (hospital, 

clínica ou consultório), com seu próprio equipamento, incluindo-se honorários médicos, 

materiais de consumo (taxa de sala) sejam medicamentos ou materiais hospitalares, tais 

como cateteres, introdutores, fios guias, cateteres guia, balões e Stend Convencional (se 

limitando ao uso de uma unidade para cada procedimento), equipe de apoio e equipamentos 

dos setores onde o paciente estiver alocado; 

c) O preparo para realização do procedimento, tais como exames laboratoriais, 

eletrocardiograma para maiores de 50 anos e avaliação cardiológica para maiores de 70 

anos, ficarão sob a responsabilidade de nosso serviço, sendo que o mesmo deve ser 

solicitado com antecedência pela licitante vencedora; 

d) O laudo do exame deverá ser emitido imediatamente após a realização do exame e entregue 

ao paciente ou acompanhante do paciente, ou ainda equipe de enfermagem que acompanha o 

paciente e quando solicitado enviada cópia digitalizada vai e-mail; 

e) A quantidade dos exames discriminados abaixo a serem realizados será estimada conforme 

tabela de quantidades mínima e máxima, não haverá número exato de agendamento por 

semana, o exame será pré-agendado de acordo com a necessidade da Fundação em comum 

acordo com a licitante vencedora. 

    - Arteriografia de Aorta de Membro Inferior ou Superior Unilateral (M.I ou M.S); 

          - Arteriografia de Aorta de Membro Inferior e/ou Superior Bilateral (M.M.I.I ou M.M.S.S.); 

          - Arteriografia Digital Cerebral e/ou Angiografia Encefálica; 
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          - Cateterismo Cardíaco; 

           - Angiografia Coronária com Implante (01 Stend) ou sem Implante; 

f) O exame deverá ser realizado por médico especialista pela Sociedade Brasileira de 

Cardiologia (SBC), onde o mesmo deverá comprovar através de cópia do documento 

comprobatório de tal título; 

g) A emissão da nota fiscal será feita no final do mês e na nota fiscal deverá constar relatório 

com nome do paciente e data da realização do exame, sendo que a empresa poderá 

encaminhar a mesma através dos correios ao Setor de Suprimentos/Compras do Hospital 

Municipal de Americana; 

h) A avaliação de pré-anestésica de pacientes internados se necessário será realizada pela 

equipe do Hospital Municipal de Americana sem custo a empresa contratada três dias antes 

da realização do exame, caso seja solicitado com antecedência de 24 horas; 

i) Os medicamentos necessários de preparo do paciente internado serão de responsabilidade do 

Hospital Municipal; 

• Não possuindo a licitante vencedora unidade de exame dentro do município de Americana,  

caberá a FUSAME o transporte do paciente dentro dos limites da Micro Região de 

Americana até a distância de 85 km (ida e volta), sendo acima desta distância a 

responsabilidade do transporte bem como equipe de enfermagem é da empresa contratada 

com custo já embutido no valor do exame;  

• O transporte do paciente internado de ambulância simples e equipe ao local do exame, bem 

como seu retorno, será de responsabilidade da FUSAME o paciente só será encaminhado 

através de Serviço de UTI Móvel, caso haja extrema necessidade, por indicação médica 

unilateralmente e solicitação com justificativa enviada por escrito até a distância de 85 km 

(ida e volta); 

• Caso o paciente necessitar ficar em observação por tempo superior a duas horas, após o 

procedimento, a equipe do hospital e a ambulância não poderão ficar retidos no hospital, 

deverão ser liberados para retornar quando o paciente estiver de alta. Após liberação avisar 
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via telefone nosso setor de Serviço Social que providenciará transporte para retorno do 

paciente; 

• Caso o cateterismo evolua para um procedimento mais específico (Angioplastia) a licitante 

vencedora deverá informar imediatamente por escrito através de e-mail, ao Serviço Social 

do Hospital e solicitar autorização para realização deste procedimento. Caso seja possível, a 

realização do novo procedimento deve ocorrer em nova data previamente agendada e 

autorizada; 

• A licitante vencedora deverá informar, formalmente com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias, caso o médico responsável pela realização dos exames tenha necessidade de 

paralisar/suspender os serviços, por motivos de férias programadas ou participação em 

congressos. Neste caso fica obrigada a licitante vencedora, de comum acordo, a compensar 

os exames não realizados no período de paralisação/suspensão dos serviços. 
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